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CONTRATO CFO Nº 001/2026 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

NATUREZA CONTINUADA SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA 

DO TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA E A 

MPV SERICOS DE CLINICA MEDICA 

CARDIOLOGIA E CIRUGIA GERAL LTDA. 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLGIA, com sede no Setor de Habitações 

Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu Presidente, o Senhor Jairo Santos Oliveira, 

brasileiro, casado, cirurgião-dentista, inscrito no CPF/MF sob o nº 261.657.163-34 

 

CONTRATADA: MPV SERICOS DE CLINICA MEDICA CARDIOLOGIA E CIRUGIA GERAL LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.471.958/0001-38, estabelecida Quadra QSD 55, Lote 01, Lojas 

04 e 05, Taguatinga Sul, Brasília-DF, CEP 72020-550 representada por seu representante legal, a 

Senhora Aline Matias de Oliveira Martins, brasileira, empresária, casada, portadora da Cédula 

de Identidade Militar nº 033582493-4 emitida pelo Exército Brasileiro e CPF (MF) nº 

168.436.188-55. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 

Processo de Compra nº 0526/2025 (Pregão Eletrônico nº 01/2026), mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.     O objeto consiste na contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, compreendendo: Gerenciamento de Risco 

Ocupacional (GRO); Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico 

e Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP); Laudo 

Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); Análise Ergonômica do Trabalho (AET); 

Perícias em Atesados Médicos; Homologação de Atestados Médicos; Apoio à instalação e 

manutenção da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), bem como a realização de 

treinamento anual, a critério de solicitação do órgão, para membros designados para a comissão; 

Programa de Exames Periódicos de Saúde (PEPS); Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

realizado e assinado por médico profissional especializado; Realização da gestão de SST – Saúde 

e Segurança do Trabalho para o e-Social (emitir e enviar os arquivos referentes à SST para 

plataforma do e-Social); Assessoramento, no preenchimento e transmissão dos dados referentes 

às Comunicações de Acidente do Trabalho – CAT. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E QUANTIDADES 

1. As especificações do objeto e quantidades estão previstas no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 

9.299,00 (nove mil duzentos e noventa e nove reais), conforme demonstrativo abaixo: 

Item Descrição 

Quant. 

Estimada de 

Empregados 

Valor (R$) 

Preço 

Unitário 

Preço 

Mensal 

Preço Total 

(12 Meses) 
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1 

 Gerenciamento de Risco 

Ocupacional (GRO); 

 Programa de Controle Médico 

de Saúde Ocupacional – PCMSO; 

 Laudo Técnico de Insalubridade 

e Periculosidade (LTIP); 

 Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho 

(LTCAT); 

 Programa de Gerenciamento de 

Riscos - PGR; 

 Análise Ergonômica do Trabalho 

(AET); 

 Perícias em Atesados Médicos, 

Homologação de Atestados 

Médicos; 

 Atendimento Laboratorial para 

emissão de Atestados Médicos 

Admissionais, Demissionais e 

Movimentações de cargos; 

 Apoio à instalação e 

manutenção da Comissão 

Interna de Prevenção de 

Acidentes (CIPA); 

 Programa de Exames Periódicos 

de Saúde (PEPS); 

 Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP); 

 Assessoramento, no 
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R$ 9,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

97,73 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.089,30 
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preenchimento e transmissão 

dos dados referentes às 

Comunicações de Acidente do 

Trabalho – CAT; 

 Realização da gestão de SST – 

Saúde e Segurança do Trabalho 

para o e-Social (emitir e enviar 

os arquivos referentes à SST 

para plataforma do e-Social); 

 Elaborar o relatório anual com 

as ações de saúde a serem 

executadas, conforme modelo 

indicado no Quadro III da NR nº 

7; 

 Execução de todas as demais 

obrigações contidas nas 

especificações básicas dos 

serviços. 

2 

 Promover treinamento para o 

empregado designado como 

responsável pelo cumprimento 

dos objetivos da Comissão 

Interna de Prevenção de 

Acidentes – CIPA (2 empregados 

por ano = Preço por turma) 

 

3 

 

 

 

R$ 69,90 
 

N/A 

 

 

 

R$ 209,70 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

VALOR MENSAL R$ 97,73 

TOTAL GLOBAL (ANUAL) R$ 9.299,00 
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2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive frete, 

transporte, tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, seguros e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto contratado.  

 
3. Os valores serão estimados em relação a real utilização mensal do serviço. Atestados após o 

envio da nota fiscal e comprovantes de utilização pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

1 As despesas decorrentes deste objeto correrão à conta da Rubrica Nº 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.014-Serviços de Medicina do Trabalho 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1. As condições de pagamento estão previstas no item 24 do Termo de Referência (Anexo I do 

Edital). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

1. O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis.  

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no item 21 do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no item 22 do Termo de Referência 

(Anexo Ido Edital). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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1. As sanções administrativas estão contempladas no item 23 do Termo de Referência (Anexo I 

do edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

1. Decorridos 12 (doze) meses da data limite para a apresentação da proposta, o valor 

correspondente aos serviços poderá ser reajustado, a pedido da contratada, aplicando-se o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA – acumulado no período. 

a. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do mês anterior 

ao dos marcos inicial e final. 

b. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

c. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

1. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021; 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato estão contemplados no item 25 

do Termo de Referência (Anexo I do edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 

PROPOSTA 

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, vinculando-se aos termos do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/2026 e seus anexos, constante do Processo nº 0526/2025, 

bem como à proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA: 

a. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

b. Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

1. A Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, em uma das varas federais 

da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Brasília – DF, _____ de março de 2026. 

 

CONTRATANTE  Pela CONTRATADA 

 

   

Jairo Santos Oliveira 

PRESIDENTE DO CONSELHO 
FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

 

 

 Aline Matias de Oliveira Martins 

REPRESENTANTE MPV SERICOS DE 

CLINICA MEDICA CARDIOLOGIA E 

CIRUGIA GERAL LTDA  

TESTEMUNHAS: 

   

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 

Identidade:  Identidade: 
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